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PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 012/2021 

"Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo Municipal a celebrar o termo de 

cooperaçllo técnica com a União Federal através do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA). " 

MARCOS ANTONIO SAES LOPES, Prefeito do Município de Estrela d'Oeste, 
Estado de São Paulo, no uso desqas atrib.u,ições)�gais e nos termos da Lei apresenta o
seguinte Projeto de Lei: · · · · ........ ' ·•· · ··· ,. · 

Artigo 1 º Fica auto,rii�dd. ·6(tp5Jgi;: :ik:du{i(à:'::fy'.111nitipal a .:celebrar o termo de 
cooperação técnica ccim'a União Fe·q#.ral atrâ.\t,�.� dô}yl��it�fériq _dàAgricultura, Pecuária 
e Abastecimen�c?i CM4'?.�\ · .·.· · ·· ···· ' · · · · ·· · 
Artigo 2º - EstafL�i entr� em vigor na data de sua publicaçãd; r�v:bgando as disposições
contrárias. .. : , · ' ··· 
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